
Indicação Nº 4745/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja oficiada a Enel para 

realização de poda de árvore localizada na Rua 

Profa. Maria Zibina de Carvalho, altura do número 

37, no bairro Jardim Santa Rita, devido ao contato 

com a rede elétrica.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente proceda com acionamento e notificação da Enel, concessionária responsável, para 

realização de poda de árvore localizada na Rua Profa. Maria Zibina de Carvalho, altura do número 

37, no bairro Jardim Santa Rita.

Moradores relatam que a árvore encontra-se em contato com a rede elétrica, 

situação que gera preocupação quanto à segurança dos moradores e riscos de interrupção no 

fornecimento de energia.

Justificativa
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar que o Poder Executivo, por meio 

da Secretaria competente, oficie a Enel para adoção das providências necessárias quanto à 

poda da árvore localizada na Rua Profa. Maria Zibina de Carvalho, altura do número 37, no 

bairro Jardim Santa Rita.

A árvore encontra-se em contato com a rede elétrica, o que representa risco de 

acidentes, curtos-circuitos, interrupções no fornecimento de energia e demais transtornos à 

população.

Além disso, a manutenção preventiva da vegetação próxima à rede elétrica é 

medida essencial para preservar a segurança dos moradores e evitar ocorrências mais graves.

Diante disso, é fundamental que sejam adotadas providências urgentes junto à 

concessionária responsável para realização do serviço.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias junto ao órgão competente.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R3UP19JT02BV4Y74, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R3UP-19JT-02BV-4Y74
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